
CONVOCAÇÃO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Senhor Vereador,


Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições e em respeito ao Regimento Interno e ao solicitado pelo Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA Vossa Excelência para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no próximo dia 01 DE DEZEMBRO DE 2008, SEGUNDA-FEIRA, APÓS A SESSÃO ORDINÁRIA, para serem apreciados os projetos constantes da pauta em anexo.

Botucatu, 27 de novembro de 2008.

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO
Presidente

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 068/08 - de iniciativa do Prefeito  Municipal – que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº 425/05 - Plano Plurianual de Investimentos - período de 2006 a 2009, para atender solicitação da Secretaria Municipal de Educação, visando a implantação do Centro de Ensino de Ciências da Fazenda Lageado, através de Convênio entre a Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal de Educação e a Fundação de Estudos  e Pesquisas Agrícolas e Florestais (FEPAF).
Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Absoluta

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 067/08  - iniciativa do Prefeito  Municipal – que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo, constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 e abre crédito adicional especial até o limite de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais), visando a implantação do Centro de Ensino de Ciências da Fazenda Lageado, através de Convênio entre a Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal de Educação e a Fundação de Estudos  e Pesquisas Agrícolas e Florestais (FEPAF).
Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Absoluta

03) PROJETO DE LEI Nº 134/08 - de iniciativa do Prefeito  Municipal –                      que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar  até o limite de                        R$ 44.860,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais) para atender solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 


Discussão  e  Votação Únicas


Quorum:  Maioria Simples

**********************************
